
HOMOLOGAÇÃO DA ENTREGA DO PLANO DE AULA

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO, no uso de suas atribuições legais
e considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna pública
a Homologação da Entrega do Plano de Aula do Processo Seletivo Simplificado para contratação por
tempo determinado de professor substituto para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
deste campus, de acordo com as definições do Edital nº 40/2026/JIPA - CGAB/IFRO, de 19 de maio de
2026 (Doc. SEI nº 3026772), publicado no D.O.U em 20/05/2026 e sua retificação nº 01 em 26/05/2025.

 
ÁREA - ENGENHARIA FLORESTAL - 40 HORAS

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PELO CUMPRIMENTO DO ITEM 9.9 DO
EDITAL Nº 40/2026/JIPA - CGAB/IFRO:

CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
(Enviaram o Plano de Aula)

Candidato(a)

01 Adenilson de Souza Morais

02 Ariane Cristine Rebelo Lima

03 Cemilla Cristina Alves do Carmo

04 Juliane Souza Costa

05 Antonio Ozenilto de Sousa Lima

06 Diunior Fernandes de Campos

07 Flávia Maria Silva Brito

08 Franciely Rodrigues da Silva

09 Iara Cristina Araujo Rocha

10 Diego Marcelino do Nascimento

11 Kelrely Gambeti Farias

12 Cibelle Amaral Reis

13 Thais Gois de Sousa

14 Giordano Bruno da Silva Oliveira
 

 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9 
CONFORME PREVISTO NO ITEM 9.9.1 DO EDITAL Nº 40/2026/JIPA - CGAB/IFRO:

​CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS PARA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
(Não enviaram o Plano de Aula)

01 Mariana Médice Firme Sá

02 Lindomar Alves de Souza

03 André Henrique Bueno Neves

04 Alaíde de Oliveira Carvalho

05 Fernanda Regina Andrade

06 Jessica Grama Mesquita

07 Bruno Antonio Lemos de Freitas

08 Camila de Almeida Milhomem



09 Daniele Karolaine dos Santos Lopes

 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
05/06/2026, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3045619
e o código CRC 69431453.

 

Referência: Processo nº 23243.003557/2026-92 -
‹http://www.ifro.edu.br› SEI nº 3045619

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

